
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Ata da Nonagésima Quarta Sessão Ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1998.

1 Às dezessete horas do dia treze de outubro do ano de mil novecentos e
2 noventa e oito (13.10.98), nesta cidade do Recife, Capital do Estado
3 de Pernambuco, com a presença dos Excelentíssimos Senhores: Vice-
4 Presidente no exercício da Presidência, Des. Francisco de Sá Sampaio;
5 Juiz do Tribunal Regional Federal da 5a Região, Dr. José de Castro
6 Meira; Juizes de Direito, Dr. Mauro Alencar de Barros e Dr. Ruy
7 Trezena Patu Júnior; Juristas, Dr. José Paes de Andrade e Dr. Mário
8 Gil Rodrigues Neto, e o Procurador Regional Eleitoral, Dr. Francisco
9 Rodrigues dos Santos Sobrinho, comigo, Maria Inês Martins Alecrim,

10 Diretora Geral, foi aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão
11 anterior, o Des. Presidente ressalvou a ausência do Des. Luiz Belém
12 de Alencar, passando a palavra ao Juiz José Paes de Andrade, que
13 trouxe a julgamento, independente de pauta, os seguintes feitos:
14 PROCESSO N° 4937/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral
15 Ordinário — 103a Zona Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual a
16 Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP, por seu Delegado,
17 recorre contra decisão da 138a Junta Apuradora (17a Seção) que
18 deixou de computar 02 (dois) votos para o candidato a Deputado
19 Estadual n° 40202, consignados em cédulas majoritárias. Após o
20 relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral,
21 opinando pelo improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente,
22 nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento
23 ao recurso.”; PROCESSO N° 4924/98 -  Classe VI -  Recurso
24 Eleitoral Ordinário -  103a Zona Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual
25 a Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP, por seu
26 Delegado, recorre contra decisão da 138a Junta Apuradora (7a Seção)
27 que deixou de computar 01 (um) voto para o candidato a Deputado
28 Federal, n° 4011 e 02 (dois) votos para o candidato a Deputado
29 Estadual, n° 40202, consignados em cédulas majoritárias. Após o
30 relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral,
31 opinando pelo improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente,
32 nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento
33 ao recurso ”; PROCESSO N° 4930/98 -  Classe VI -  Recurso
34 Eleitoral Ordinário -  103a Zona Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual
35 a Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP, por seu
36 Delegado, redprre contra decisão da 138a Junta Apuradora (17a Seção)
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que deixou de computar 01 (um) voto para o candidato a Deputado 
Estadual, n° 40202, consignado em cédula majoritária. Após o 
relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, 
opinando pelo improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente, 
nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento 
ao recurso.”; PROCESSO N° 4931/98 -  Classe VI -  Recurso 
Eleitoral Ordinário -  103a Zona Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual 
a Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP, por seu 
Delegado, recorre contra decisão da 138a Junta Apuradora (9a Seção) 
que deixou de computar 01 (um) voto para a legenda de n° 40 (PSB), 
por estar consignado na cédula majoritária. Após o relatório, emitiu 
parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo 
improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do 
voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; 
PROCESSO N° 4936/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral 
Ordinário -  103a Zona Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual a 
Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP, por seu Delegado, 
recorre contra decisão da 138a Junta Apuradora (30a Seção) que 
deixou de computar 01 (um) voto para o candidato a Deputado 
Estadual, n° 40202, por estar consignado na cédula majoritária. Após 
o relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, 
opinando pelo improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente, 
nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento 
ao recurso.”; PROCESSO N° 4934/98 -  Classe VI -  Recurso 
Eleitoral Ordinário -  103a Zona Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual 
a Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP, por seu 
Delegado, recorre contra decisão da 138a Junta Apuradora (20a Seção) 
que deixou de computar 06 (seis) votos para Deputado Federal, sendo 
05 (cinco) para o candidato de n° 4011 e 01 (um) para o candidato de 
n° 4033, bem como 05 (cinco) votos para o candidato a Deputado 
Estadual, n° 40202, por estarem consignados em cédulas majoritárias. 
Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, 
opinando pelo improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente, 
nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento 
ao recurso.”; PROCESSO N° 4935/98 -  Classe VI -  Recurso 
Eleitoral Ordinário -  103a Zona Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual 
a Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP, por seu 
Delegado, recorre contra decisão da 138a Junta Apuradora (12a Seção) 
que deixou de contar 02 (dois) votos para o candidato a Deputado 
Estadual, n° 40202, por estapenj consignados em cédulas majoritárias.
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81 Eleitoral Ordinário -  103a Zona Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual
82 a Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP, por seu
83 Delegado, recorre contra decisão da 138a Junta Apuradora (7a Seção)
84 que deixou de computar um voto para a eleição proporcional, por estar
85 consignado em cédula majoritária. Após o relatório, emitiu parecer
86 oral o Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do
87 recurso. DECISÁO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz
88 Relator, decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; PROCESSO
89 N° 4939/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  103a Zona
90 Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual a Coligação “Frente Popular de
91 Pernambuco” -  FPP, por seu Delegado, recorre contra decisão da 138a
92 Junta Apuradora (3a Seção) que deixou de computar 03 (três) votos
93 para o candidato a Deputado Federal, n° 4011 e 03 (três) votos para o
94 candidato a Deputado Estadual, n° 40202, por estarem consignados
95 em cédulas majoritárias. Após o relatório, emitiu parecer oral o
96 Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do
97 recurso. DECISÁO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz
98 Relator, decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; PROCESSO
99 N° 4928/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  103a Zona

100 Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual a Coligação “Frente Popular de
101 Pernambuco” -  FPP, por seu Delegado, recorre contra decisão da 138a
102 Junta Apuradora (21a Seção) que deixou de computar 01 (um) voto
103 para o candidato a Deputado Federal, n° 4011, consignado em cédula
104 majoritária. Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador
105 Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do recurso.
106 DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz Relator,
107 decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; PROCESSO N°
108 4938/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  103a Zona
109 Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual a Coligação “Frente Popular de
110 Pernambuco” -  FPP, por seu Delegado, recorre contra decisão da 138a
111 Junta Apuradora (25a Seção) que deixou de computar 02 (dois) votos
112 para Deputado Estadual, por estarem consignados em cédulas
113 majoritárias. Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador
114 Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do recurso.
115 DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz Relator,
116 decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; PROCESSO N°
117 4927/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  103a Zona
118 Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual a Coligação “Frente Popular de
119 Pernambuco” -  FPP, por seu Delegado, recorre contra decisão da 138a
120 Junta Apuradora (40a Seção) que não computou 03 (três) votos para o
121 candidato a Deputado Estadual, n° 40202, consignados em cédulas
122 majoritárias. Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador
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decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; e PROCESSO N° 
4941/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  103a Zona 
Eleitoral -  Limoeiro II/2, no qual a Coligação “Frente Popular de 
Pernambuco” -  FPP, por seu Delegado, recorre contra decisão da 138a 
Junta Apuradora (Ia Seção) que não computou 08 (oito) votos para o 
candidato a Deputado Estadual Jorge Orlando, n° 40202, consignados 
em cédulas majoritárias. Após o relatório, emitiu parecer oral o 
Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do 
recurso. DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz 
Relator, decidiu o TRE negar provimento ao recurso”. Com a palavra 
o Juiz Trezena Patu, que trouxe a julgamento o seguinte feito 
constante de pauta: PROCESSO N° 231/98 -  Classe III -  Mandado 
de Segurança, Recife, no qual Ana Lúcia Gonçalves de França, por 
sua advogada, Valdélia Carvalho Branco, impetra Mandado de 
Segurança, com pedido de Liminar, sob a alegação de ter sido sua 
inscrição eleitoral transferida para a 122a Zona Eleitoral -  Lagoa dos 
Gatos, sem sua solicitação. DECISÃO: “Por maioria e em preliminar, 
vencido o Juiz Mário Gil, decidiu o TRE pela extinção do processo 
sem julgamento de mérito, por ilegitimidade ‘ad causam’ passiva”. 
Com a palavra o Juiz Mauro Alencar, que trouxe a julgamento, 
independente de pauta, os seguintes feitos: PROCESSO N° 4978/98 -  
Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  57a Zona Eleitoral -  
Arcoverde, no qual a Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  
FPP, por seu representante, recorre contra decisão da 74a Junta 
Apuradora (47a Seção) que considerou válido 01 (um) voto para o 
candidato ao cargo de Deputado Estadual, “Roberto Coelho”, quando 
deveria ter sido considerado nulo. Após o relatório, emitiu parecer oral 
o Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo provimento do 
recurso. DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz 
Relator, decidiu o TRE dar provimento ao recurso para considerar 
nulo o voto computado para o candidato ‘Roberto Coelho’, n° 
17171.”; PROCESSO N° 4980/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral 
Ordinário -  57a Zona Eleitoral -  Arcoverde, no qual a Coligação 
“Frente Popular de Pernambuco” -  FPP recorre contra decisão da 74a 
Junta Apuradora (2a Seção) que anulou 01 (um) voto para Deputado 
Federal, quando deveria ter sido computado para o candidato de n° 
6540. Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional 
Eleitoral, opinando pelo improvimento do recurso. DECISÃO: 
“Unanimemente, nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE 
negar provimento ao recurso.”; PROCESSO N° 4981/98 -  Classe VI 
-  Recurso Eleitoral Ordinário -  57a Zona Eleitoral -  Arcoverde, 
no qual a Coligação “Frente Popular de Pernambuco” -  FPP recorre 
contra decisão da 74a Junta jApuradora (26a Seção) que considerou 
válido 01 (um) voto para o candidato de n° 40131, quando deveria ter
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sido computado para o candidato “Israel”, n° 40121. Após o relatório, 
emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo 
improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do 
voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; 
PROCESSO N° 4982/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral 
Ordinário -  57a Zona Eleitoral -  Arco verde, no qual a Coligação 
“Frente Popular de Pernambuco” -  FPP recorre contra decisão da 74a 
Junta Apuradora (58a Seção) que não computou 01 (um) voto para o 
candidato “Israel”. Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador 
Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do recurso. 
DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz Relator, 
decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; PROCESSO N° 
4983/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  57a Zona 
Eleitoral -  Arcoverde, no qual a Coligação “Frente Popular de 
Pernambuco” -  FPP recorre contra decisão da 75a Junta Apuradora 
(73a Seção) que considerou válido 01 (um) voto para o candidato de n° 
40121, quando deveria ter sido contado para a legenda de n° 40. Após 
o relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, 
opinando pelo provimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente, 
nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE dar provimento ao 
recurso para computar o voto para a legenda de n° 40.”; e 
PROCESSO N° 4984/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral 
Ordinário -  57a Zona Eleitoral -  Arcoverde, no qual a Coligação 
“Frente Popular de Pernambuco” -  FPP recorre contra decisão da 75a 
Junta Apuradora (63a Seção) que considerou nulo 01 (um) voto para 
Deputado Estadual, que deveria ser computado para o candidato 
“ Israel Guerra” . Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador 
Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do recurso. 
DECISÃO: “Por maioria, vencido o Juiz Trezena Patu, e nos termos 
do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento ao recurso”. 
Com a palavra o Juiz Trezena Patu, que trouxe a julgamento, 
independente de pauta, os seguintes feitos: PROCESSO N° 4995/98 -  
Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  34a Zona Eleitoral -  
Surubim, no qual a Coligação “União por Pernambuco” -  UPE 
recorre contra decisão da 43a Junta Apuradora (7a Seção) que 
considerou o voto para a legenda de n° 25, quando deveria ter sido 
computado para o candidato de n° 25142. Após o relatório, emitiu 
parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo 
provimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do 
voto do Juiz Relator, decidiu o TRE dar provimento ao recurso para 
considerar válido o voto para o candidato de n° 25142.”; PROCESSO 
N° 4948/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  34a Zona 
Eleitoral -  Vertente do Lério (Surubim), no qual o Partido 
Socialista Brasileiro -  PSB, por seu fiscal, recorre contra decisão da
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43a Junta Apuradora (139a Seção) que anulou 01 (um) voto para 
Deputado Estadual, quando deveria ter sido computado para o 
candidato de n° 40233. Após o relatório, emitiu parecer oral o 
Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo provimento do recurso. 
DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz Relator, 
decidiu o TRE dar provimento ao recurso para considerar válido o 
voto para o candidato de n° 40233.”; PROCESSO N° 4994/98 -  
Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  34a Zona Eleitoral -  
Surubim, no qual a Coligação “União por Pernambuco” -  UPE 
recorre contra decisão da 43a Junta Apuradora (16a Seção) que 
considerou nulo 01 (um) voto para o candidato a Deputado Estadual 
Geraldo Barbosa, n° 25142, uma vez que o mesmo foi identificado. 
Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, 
opinando pelo não conhecimento do recurso, por inepto. DECISÃO: 
“Por maioria, vencidos os Juizes Mauro Alencar e Castro Meira, 
decidiu o TRE converter o julgamento em diligência para que o 
recurso seja melhor instruído.”; PROCESSO N° 5003/98 -  Classe VI 
-  Recurso Eleitoral Ordinário -  34a Zona Eleitoral -  Surubim, no 
qual a Coligação “União por Pernambuco” -  UPE recorre contra 
decisão da 42a Junta Apuradora (151a Seção) que considerou 01 (um) 
voto nulo para o cargo de Deputado Estadual, quando deveria ter sido 
computado para a legenda de n° 25. Após o relatório, emitiu parecer 
oral o Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do 
recurso. DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz 
Relator, decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; PROCESSO 
N° 4949/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  34a Zona 
Eleitoral -  Vertente do Lério (Surubim), no qual o Partido 
Socialista Brasileiro -  PSB, por seu fiscal, recorre contra decisão da 
43a Junta Apuradora (124a Seção) que anulou 01 (um) voto para 
Deputado Federal, quando deveria ter sido contado para o candidato 
de n° 4010, “Eduardo Campos”. Após o relatório, emitiu parecer oral 
o Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo provimento do 
recurso. DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz 
Relator, decidiu o TRE dar provimento ao recurso para computar o 
voto para o candidato ‘Eduardo Campos’, n° 4010 .”; e PROCESSO 
N° 4975/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  34a Zona 
Eleitoral -  Vertente do Lério (Surubim), no qual o Partido 
Socialista Brasileiro -  PSB, por seu fiscal, recorre contra decisão da 
43a Junta Apuradora (139a Seção) que considerou válido 01 (um) voto 
para o candidato a Deputado Estadual, n° 23133, quando deveria ter 
sido computado para o candidato a Deputado Estadual, n° 25142. 
Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, 
opinando pelo provimento do reicurso. DECISÃO: “Unanimemente, 
nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE dar provimento ao



257 recurso para considerar válido o voto para o candidato ‘Geraldo
258 Barbosa’, anulando o voto para o candidato ‘Paulo Sávio’, n° 23.133”.
259 Com a palavra o Juiz Mário Gil, que trouxe a julgamento,
260 independente de pauta, os seguintes feitos: PROCESSO N° 4968/98 -
261 Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  36a Zona -  Timbaúba,
262 no qual a Coligação “Pra Mudar Pernambuco”, por seu Delegado,
263 recorre contra decisão da 47a Junta Apuradora (87a Seção) que
264 considerou válido 01 (um) voto para o candidato a Deputado Estadual
265 “Gilson”, n° 40160. Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador
266 Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do recurso.
267 DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz Relator,
268 decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; PROCESSO N°
269 4964/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  36a Zona -
270 Timbaúba, no qual o Partido Socialista Brasileiro -  PSB recorre
271 contra decisão da 46a Junta Apuradora (4a Seção) que considerou
272 válido 01 (um) voto para a legenda de n° 40. Após o relatório, emitiu
273 parecer oral o Procurador Regional Eleitoral, opinando pelo
274 improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do
275 voto do Juiz Relator, decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”;
276 PROCESSO N° 4966/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral
277 Ordinário -  36a Zona -  Timbaúba, no qual a Coligação “Pra Mudar
278 Pernambuco”, por seu Delegado, recorre contra decisão da 46a Junta
279 Apuradora (20a Seção) que considerou válido 01 (um) voto para a
280 legenda de n° 45, quando deveria ter sido computado para o n° 15115.
281 Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral,
282 opinando pelo improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente,
283 nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE não conhecer do
284 recurso.”; PROCESSO N° 4965/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral
285 Ordinário -  36a Zona -  Timbaúba, no qual a Coligação “Frente
286 Popular de Pernambuco” - FPP recorre contra decisão da 46a Junta
287 Apuradora (23a Seção) que considerou válido 01 (um) voto para a
288 legenda de n° 40, quando deveria ter sido computado para o candidato
289 de n° 4012. Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador
290 Regional Eleitoral, opinando pelo improvimento do recurso.
291 DECISÃO: “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz Relator,
292 decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; PROCESSO N°
293 4967/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  36a Zona -
294 Timbaúba, no qual a Coligação “Pra Mudar Pernambuco”, por seu
295 Delegado, recorre contra decisão da 47a Jüiita Apuradora (72a Seção)
296 que considerou nulos 02 (dois) votos para Deputado Federal. Após o
297 relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral,
298 opinando pelo improvimento do recurso. DECISÃO: “Unanimemente,
299 nos termos do voto do Juiz Relátor, decidiu o TRE negar provimento
300 ao recurso.”; PROCESSO N° 4970/98/ -  Classe VI -  Recurso
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301 Eleitoral Ordinário -  36a Zona -  Timbaúba, no qual a Coligação
302 “Pra Mudar Pernambuco”, por seu Delegado, recorre contra decisão
303 da 47a Junta Apuradora (96a Seção) que considerou 01 (um) voto
304 válido para a legenda de n° 16 (PSTU), quando deveria ter sido
305 computado para o candidato de n° 15115 (voto grafado no verso da
306 cédula). Após o relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional
307 Eleitoral, opinando pelo provimento do recurso. DECISÃO:
308 “Unanimemente, nos termos do voto do Juiz Relator, decidiu o TRE
309 não conhecer do recurso.”; PROCESSO N° 4969/98 -  Classe VI -
310 Recurso Eleitoral Ordinário -  36a Zona -  Timbaúba, no qual o
311 Ministério Público Eleitoral de Ia Instância recorre contra decisão da
312 47a Junta Apuradora que, não acatando impugnação, procedeu à
313 apuração da urna referente à 97a Seção (uma violada). Após o
314 relatório, emitiu parecer oral o Procurador Regional Eleitoral,
315 opinando pelo provimento do recurso para anular os votos.
316 DECISÃO: “Por maioria, vencidos os Juizes Trezena Patu e Castro
317 Meira, decidiu o TRE negar provimento ao recurso.”; e PROCESSO
318 N° 4885/98 -  Classe VI -  Recurso Eleitoral Ordinário -  15a Zona -
319 Cabo 1/2, no qual Andréa Fernandes Nunes Padilha, Promotora de
320 Justiça, recorre contra decisão da Juíza Eleitoral que indeferiu
321 requerimento da Recorrente para renovação do lacre das urnas
322 destinadas à eleição naquele município. DECISÃO: “Unanimemente,
323 nos termos do voto do Juiz Relator e de acordo com o parecer da
324 Procuradoria Regional Eleitoral, decidiu o TRE negar provimento ao
325 recurso.” Em seguida, o Des. Presidente trouxe à apreciação da Corte
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